
ANEXO VIII 

  

Nota Remissiva 

Anexo VIII acrescentado pelo art. 6º do Decreto nº 19.530, de 17/03/2020 - DOM-Teresina de 
27/03/2020. 

ANEXO IX 

NOTIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PENDENTE - IPTU 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA notifica, nesta data, o contribuinte / 
requerente ___________________________________________________, CPF 
_______________________, a entregar, através de protocolo, os documentos abaixo 
assinalados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados na forma do art. 522 da Lei Complementar 
nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina). Os 
documentos indicados nesta notificação são necessários à análise do requerimento / 
solicitação _____________________________________________________ ______, 
formalizado(a) através do processo nº ____.____________/____. 

Caso o requerente deixe de protocolar a documentação pendente no prazo da 
notificação, o processo será indeferido e arquivado de ofício, por falta de documentação 
comprobatória, conforme previsto no art. 13-A do Regulamento da Lei Complementar nº 
4.974, de 2016, aprovado pelo Decreto nº 16.759, de 29 de março de 2017. 



 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 

matrícula nº _______ 

DATA: ____/____/______ 

CIÊNCIA DO NOTIFICADO: ___________________________________ 

_____________________________________ 

Nota Remissiva 

Anexo IX acrescentado pelo art. 6º do Decreto nº 19.530, de 17/03/2020 - DOM-Teresina de 
27/03/2020. 

 


